
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Gabinete do Ministro da Economia 

OFÍCIO SEI Nº 731 /2019/GME-ME 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MARCELO CASTRO 

Brasília, {D de P~ de 2019. 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO 

Assunto: Proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional - PLN nº 48/2019 -
CN. 

Senhor Presidente, 

Em aditamento aos Ofícios SEI Nºs 709/2019/GME-ME, de 26 de novembro de 
2019, e 720/2019/GME-ME, de 3 de dezembro de 2019, encaminho a Vossa Excelência, em 
anexo, proposta de modificação do PLN nº 48/2019 - CN, que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar 
no valor de R$ 3.822.560.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente", encaminhado ao Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 566, de 11 de 
novembro de 2019. 

A presente proposta, conforme demonstrado na Nota Técnica SEI nº 
15154/2019/ME, de 10 de dezembro de 2019, e em seu respectivo Anexo (5484550), objetiva 
ajustar parcialmente programações no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
acrescendo o valor global original em R$ 205.115.090,00 (duzentos e cinco milhões, cento e 
quinze mil e noventa reais), em razão das mudanças ora encaminhadas. 

Atenciosamente, 

Ministro de 

Esplanada dos Ministérios Bloco P, Gabinete do Ministro - 5° andar 
CEP 70048-900 - Brasília/DF 
(61) 3412-2515 - e-mail: gabinete.ministro@fazenda.gov.br 
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OFÍCIO SEI Nº 92971/2019/ME 

Ao Senhor 

SEI/ME - 5488684 - Ofício 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 

Secretaria de Orçamento Federal 
Subsecretaria de Gestão Orçamentária 

Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2º andar, sala 225 
70048-900 - Brasília-DF 

Brasília, 1 O de dezembro de 2019. 

Assunto: Proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional - PLN nº 48/2019 - CN. 

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10080.101494/2019-78. 

Senhor Secretário, 

1. Em aditamento aos OFÍCIOS SEI Nºs 78683/2019/ME, de 26 de novembro de 2019, e 
85307/2019/ME, de 3 de dezembro de 2019, cujas propostas de alterações orçamentárias já foram 
encaminhadas ao Congresso Nacional, encaminho nova proposta de modificação do Projeto de Lei do 
Congresso Nacional - PLN nº 48, de 2019, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
(Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019) crédito suplementar, no valor de R$ 3.822.560.000,00 (três bilhões, 
oitocentos e vinte e dois milhões, quinhentos e sessenta mil reais), em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 566, de 11 de novembro de 2019. 

2. Propõe-se o ajuste parcial de programações no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
confonne solicitação contida no Ofício nº 2137/2019/GM-MDR, de 9 de dezembro de 2019. 

3. Acrescento que haverá modificação no valor global original do crédito, com acréscimo de R$ 
205.115.090,00 (duzentos e cinco milhões, cento e quinze mil e noventa reais) , em razão das mudanças ora 
propostas. 

4. Em face do exposto, submeto à sua apreciação a citada modificação do PLN nº 48, de 2019, 
acompanhada da Nota Técnica SEI nº 15154/2019/ME, de 10 de dezembro de 2019, seu Anexo (5484550), e 
de minuta de Oficio a ser encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização -
CMO e à Presidência do Congresso Nacional, e informo que esta Secretaria manifesta-se favoravelmente ao 
prosseguimento do ato. 

https://sei . fazenda .gov. br/sei/controlador. ph p? acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=a rvore _ visualiza r&id _ documento=6382616&infra _ s. . . 1 /2 
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Respeitosamente, 

_____ .,,, 

BRUNO CÉSAR GROSSI DE SOUZA 

Subsecretário de Gestão Orçamentária 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cesar Grossi de Souza, Subsecretário(a), em 
10/12/2019, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Processo nº 10080.1O1494/2019-78. SEI nº 5488684 

https ://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php ?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=6382616&infra _ s... 2/2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEI/ME - 5483587 - Nota Técnica 

Depmiamento de Programas das Áreas Econômica e Infraestrutura 
Coordenação-Geral de Acompanhamento dos Programas da Área de Infraestrutura 
Coordenação de Acompanhamento de Programas de Desenvolvimento Regional 

Nota Técnica SEI nº 15154/2019/ME 

Assunto: Proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional - PLN nº 48/2019 - CN. 

Referência: Processo SEI n2 10080.1O1494/2019-78 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente programações do Ministério do 
Desenvolvimento Regional - MDR, constantes do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor 
de R$ 3.822.560.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente" (PLN nº 
48/2019 - CN), encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 566, de 11 de novembro de 
2019. 

2. Dessa forma, esta Secretaria submete à consideração superior, para decisão, o envio de Oficio 
aos Presidentes do Congresso Nacional e da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
do Congresso Nacional, propondo a modificação de parte dos Anexos I e II ao Projeto de Lei encaminhado 
originalmente, na forma do Anexo (5484550) contido na presente Nota, para atender necessidades do MDR. 

ANÁLISE 

3. Foi encaminhado a esta Secretaria de Orçamento Federal o Oficio nº 2137/2019/GM-MDR 
(5483555), de 9 de dezembro de 2019, do Ministério do Desenvolvimento Regional, que trata de solicitação 
de alteração do PLN nº 48/2019 - CN, em tramitação no Congresso Nacional. 

4. As informações constantes do Anexo (5484626) do mencionado Oficio justificam as mudanças 
diante da necessidade de consignar recursos para programações visando o alcance de resultados 
significativos para a sociedade. 

5. Destaca-se que as demandas serão atendidas com remanejamento entre dotações orçamentárias 
das programações do próprio órgão. 

6. Por conseguinte, considerando a necessidade de viabilizar a solicitação apresentada, pleiteia-
se a modificação de parte dos Anexos I e II anteriormente enviados e constantes do PLN nº 48/2019 - CN, 
conforme o Anexo (5484550) contido nesta Nota em atendimento ao Oficio nº 2137/2019/GM-MDR 
(5483555), de 2019, enviado pelo MDR. 

7. O valor original do crédito em pauta será alterado, resultando na necessidade de alteração do 
texto do PLN em questão, uma vez que houve modificação no valor líquido de R$ 205.115.090,00 (duzentos 
e cinco milhões, cento e quinze mil, e noventa reais), em razão das mudanças propostas. 

h ttps ://sei. fazenda .gov. br/sei/controlador.ph p ?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=a rvore _ visualizar&id _ documento=6376859&infra _ s. .. 1 /3 



10/12/2019 SEI/ME - 5483587 - Nota Técnica 

9. Cabe ressaltar que o art. 28 da Resolução nº 1, de 2006-CN, estabelece que "os pedidos para . 
correção da programação orçamentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, 
somente serão examinados pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, 
com a comprovação da ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo 
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente". 

10. Registre-se, ainda, que o art. 126 da citada Resolução prevê: "na falta de disposições 
especificas, aplicam-se, no que couber, às demais proposições mencionadas nesta Resolução, as disposições 
relativas ao projeto de lei orçamentária anual". 

CONCLUSÃO 

11. Diante do exposto, submete-se à consideração superior, para decisão, o envio de Oficio aos 
Presidentes do Congresso Nacional e da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional, propondo a modificação de parte dos Anexos I e II ao Projeto de Lei encaminhado 
originalmente, na fonna do Anexo (5484550) contido na presente Nota, para atender necessidades do MDR. 

12. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota Técnica e respectivo Anexo à 
Assessoria Parlamentar da Secretaria Especial de Fazenda. 

RECOMENDAÇÃO 

À consideração superior. 

De acordo. 

Brasília (DF), 10 de novembro de 2019. 

ALEXANDRE PAULO MAIA 

Analista de Planejamento e Orçamento 

JANUÁRIO DELLA MEA ESPÍNDOLA 

Coordenador 

JOSÉ RICARDO DE SOUZA GALDINO 

Coordenador-Geral 

ZARAK DE OLIVEIRA FERREIRA 

Diretor 

S·. e· ·. •11 @· ~ · Documento assinado eletronicamente por Alexandre Paulo Maia, Analista de Planejamento e 
• y •. Orçamento, em 10/12/2019, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. .asslnat:um · 

- e•_e1:m_-_n_1ça_· _ _, 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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------
_____ ., 

SEI/ME - 5483587 - Nota Técnica 

Documento assinado eletronicamente por Januário Della Mea Espíndola, Coordenador(a), em 
10/12/2019, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo de Souza Galdino, Coordenador(a)-Geral, 
em 10/12/2019, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Zarak de Oliveira Ferreira, Diretor(a), em 10/12/2019, às 
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539,__g_g_ 
8 de outubro de 2015. 

~~~~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

• 

http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.RhR? 
~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 5483587 e 
r., o código CRC D7520ACC. 
L.:J , 

Referência: Processo nº 10080.101494/2019-78. SEI nº 5483587 
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Ânexo'Nota Técnica nº 15154/2019/ME, de 10 de dezembro de 2019. 

Inclusão de Programações - Suplementação e Cancelamento -Anexos I e II 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regio nal 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Dcse nvolvimenlo Regiona l -Adminislr:1çãu Direta 

ANEXO ! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2029 

15 244 ~029 7K66 

15 244 ~029 7K66 000 1 

2040 

17 512 ~040 IOSG 

17 512 ~040 1 0SG 000 1 

2049 

28 845 21149 OOAF 

28 845 ~049 00AFOO0 I 

2068 

17 512 ~068 I0SS 

17 512 ~068 1 0S5 000 1 

17 512 ~068 I0SC 

17 5 12 2068 1 osc 0001 

17 512 2068 IN08 

17 512 2068 1 NOS 000 1 

17 512 1068 1 P95 

17 512 2068 1 P95 0001 

PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Desenvolvimento Rcl! iona l e Territoria l 
PROJETOS 

-\po io a Projetos de Ocscnvolvimcnlo Suslcnlávcl Local Integrado 

Apoio a Projetos de Desenvolvimenlo Suslentâvel Loca l Integrado - Nacional 

Gcslao de Riscos e de Desast res 
PROJETOS 

Apoio a Sistemas de Drenagem Urba na Sustcnl:ivcl e de Manejo de Aguas 
, luviais cm Municíp ios Crítil::os sujeitos a eventos recorrcnlcs de 
nundaçôcs, enxurradas e alagarncnlos 

Apoio a Sistt:mas de Drenagem Urbana Sustentáve l e de Manejo de Águas 
Pluviais ern Municípios Críticos sujei tos a eventos recorrentes de inundações, 
·nxurradas e a lagamentos - Nacional 

M ,radia 0 1 •na ' OPERAÇOES ESPECIA IS 

nntcgralização de Cotas ao Fundo de Arre ndamento Rcsidcnci1II -FAR 

rHcgralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR 
N acio11a l 

Saneamento Basico 
PROJETOS 

Apoio a E m11rcendimentos de Saneamento Integ rado em M uniCÍJ>ios com 
População Supcrior a 50 mil Habitantes ou M unicípios Integrantes de 
!Regiões Mclropo li ian:u ou de Regiões lnlegradas dc Ocsen volvirncnto 
Apoio a Empreendimentos de Saneamen to In tegrado em Municípios con 
Popu lação Superior ;1 50 mil Habitantes ou Municipios Integrantes de Regiões 
!Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimen to - Nacional 

lr\poio à Im plantação, Ampliação ou Melhorias cm Sistemas de 
;\bastecimcnlo de Água cm Municípios com Popu lação Superior a SO mil 
!Habitantes ou Municípios In tegrantes de Regiões Metropolitanas ou de 
!Regiões Integradas de Desenvolvimento 
V\poio à Imp lantação, Ampl iação ou Me lhorias em Sistemas de Abastec imento 
~e Âgua t!m Municipios com População Supt!rior a 50 mil Habitantes ou 
M unicípios lntegran1es de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de 
IDesenvnlvimt!nto - Nacional 

!A poio à lmphrntação, Ampliação ou ~·lelhorias de Sistem as de E.li.gotamentc 
~anitário em Municípios com População Su11er ior a S0 mil Habitanles ou 
Mun icípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiõc1 
~ntcgrndas de Desenvo lvimen to 
~poio â Implantação, Ampliação ou Mi.:lhorias de Sistemas de Esgotamente 
Sanitârio cm Municípios com Popu lação Superior a 50 mi l Habitantes ou 
~ un1 dpios ln1egrnntcs de Regiões Metropolitanas ou de Regiões In tegradas d< 
!Desenvolvimento - Nai.:ional 

!Apoio à Ela boração de Planos e Projetos de Saneamento em M uni cípios 
lco m Popuhaç.ão Super ior a 50 mil Habitan tes ou Integrantes de Regiões 
~ letropolilanas ou de Regiões In tegradas de Dese nvo lvimento 
!A poio à Elaboração de Planos e Projetos de Saneamento em Municípios co m 
lnopu laçào Superi or a 50 mi l Hab itantes ou Integrantes de Regiões 
~ctropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento - Nac ional 

E G R 
M 

1 s N o 
F D 

p 
D 

u 

F 4 2 90 o 
F 4 2 90 o 

30 

F 5 3 90 o 

30 

30 

30 

30 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fon1cs RS 1 00 

F 
T 
E 

100 

188 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

VALOR 

52.800.000 

52.800.000 

52.800.000 

45.068.462 

7.73 1.538 

1 442 536 

1.442.536 

1.442.536 

1.442.536 

14 1 3 15090 

141.315.090 

14 1.3 15.090 

141.)1 5.090 

4.557.464 

975.H7H 

975.878 

975.878 

205.935 

205.935 

205.935 

3. 106.674 

3.106.674 

3. 106.674 

268.977 

268.977 

268.977 



2084 Recursos Hídricos 
ATIVIDADES 

18 544 ~084 213R !Manutenção do Projeto de Integração do Rio São Francisco na Fase de 
~>ré-Operação 

18 544 12084 2 13R0020 ~anutc:nç,\ú du Projdo de lntegrnç,iu do Rio São Francisco na Fase;: de 
Pre-Operação - Na Região Nordes le 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGAO: 53000 - Mi nistério do Dcsenvolvimenlo Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC IONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCA LIZADOR/ PRODUTO 

2029 Dcscnvolvi mcnlo Rcl!iona l e Tcrri torh1I 
ATIVIDADES 

19 69 1 12029 8902 Promoção de Investimentos cm lufncstrutura Eco nômica 

19 69 1 12029 8902 7070 IPromoção Je Investimentos em lnfrae.'ilrutura Econômica - Pavimentação 1..k 
recho São Joaquim à Di visa SC/RS, na SC-430. (Rola Caminho das Neves) 

No Es1ado de Sanla Calarina 

PROJETOS 

15 244 U029 7K66 \poio a Prnjetos de Descuvo lvimcn lo Sustcnl:Ívcl Local Integrado 

15 244 ~029 7K66 0238 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Loca l Integrado Nc 
Mu nicipio de Boa Vista - RR 

15 244 12029 7K66 0247 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado Nc 
Município de Rorainópolis - RR 

15 244 12029 7K66 1070 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Susten tável Local Integrado Nc 
Municipio de lpu - CE 

15 244 ~029 7K66 7266 Apoio a Projetos de Desenvolvime nto Sustenl:ível Local Lntcgrado - Aquis içãt: 
de Equipamcn1os - No Estado de Santa Catarina 

19 69 1 2029 7W59 mp lanlação do Projeto Su l-Fronlcira 

19 69 1 ~029 7\V59 0054 mplanlaç:io do Projeto Sul-Fronteira - No Estado de Mato Grosso do Su l 

2054 Plancjamcnlo Urbano 
ATIVIDADES 

15 452 121154 4420 ll'uncionamcn tu do Conselho das C idades 

IS 452 ~054 4420 000 1 -çuncionamcn to do Conse lho das Cidades - Naciona l 

PROJETOS 

IS 451 2054 1 D73 l\po io à Política Nac ion:ll de Dese nvol vimento Urbano 

15 45 1 2054 1 D73 0053 ~paio à Política Naciona l de Desenvolvimento Urbano - No Distrito Federal 

15 45 1 054 1D73 0 11 6 Apoio à Política Nacional de Dese11volvime11 lo Urbano - No Município de Porto 

IVe lllo - RO 

15 45 1 no54 ID73 0231 li\po io à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Municipio de Tcf1· 
AM 

15 451 ~054 1D73 1262 v\poio à Politica Naciona l de Desenvolvimento Urbano - No Município de Nata l 
RN 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

r-

F 

F 

F 

F 

4 

G 
N 
D 

4 

4 

4 

4 

3 

4 

4 

4 

4 

3 

4 

4 

4 

3 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

90 

M 
o 
D 

30 

30 

40 

40 

30 

40 

90 

30 

30 

90 

30 

40 

40 

o 

1 
u 

o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

5 000 000 

5.000.000 

5.000.000 

100 5.000.000 

199. 11 5.090 
6.000.000 

205.115.090 

Crédilo Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS l 00 

F 
T VALOR 
E 

2.797.533 

608.260 

608.260 

100 304. 130 

188 304. 130 

1.58 1.0 13 

456. 195 

100 304. 130 

188 152.065 

304.130 

100 304.130 

5 16.558 

100 5 16.558 

304. 130 

100 304. 130 

608.260 

608.260 

100 304. 130 

188 304. IJ0 

168. 151.630 

5.7011.0110 

5 .700.000 

100 5.700.000 

162.451.630 

6.182.478 

100 6.182.478 

2.893.902 

100 2.893.902 

16.380.864 

100 16.380.864 

2.493. 166 



F 4 2 40 o 100 2.493. 166 

15 451 ~054 1D73 1551 !Apoio à Polilica Nac iona l de Desenvolvimento Urbano - No Município d, 1.545.620 
Sousa - PB 

F 4 2 40 o 100 1.545.620 

15 45 1 ~054 1D73 1795 !Apoio à Po litica Nac io na l de Desenvolvimento Urbano - No Municipio d1• J.148.886 
Maceió - AL 

F 4 2 40 o 100 l.148.886 

l 5 45 1 P054 1D73 1880 !Apoio â Política Nac iona l de Desenvolvimento Urbano • No Município d1• 1.351 .702 
taporanga d'Aju<la - SE 

F 4 2 40 o 100 1.35 1.702 

15 45 1 ~054 1D73 1897 !Apoio à Política Nacional de Dcsc11vol vimcnto Urbano - No Município d1 1,545.620 
Nossa Senhora do Socorro - SE 

F 4 2 40 o 100 1.545.620 

15 45 1 ~054 1 D73 5390 !Apoio â Política Nacional de Dcsc 11 volvin11!nto Urbano - No Munic ípio dr 
IRondonôpolis - MT 

2.460.549 

F 4 2 40 1 100 2.460.549 

15 45 1 054 1 D73 5433 !Apoio ã Po lítica Nacional de Desenvolvime nto Urbano • No Munic ípio d1 4 .636.859 
1/\nápolis - GO 

F 4 2 40 o 100 4 .636.859 

15 45 1 ~054 1 D73 5436 jApoio à Política Nacional de Dese nvolvimento Urbano - No Mu nicípio de 4.636.859 
IAparccic..la de Goiânia - GO 

F 4 2 40 o 100 4.636.859 

15 451 ~05 4 1D73 5512 !Apoio à Política Nar.:ional tlc Dese nvolvimento Urbano • No Munidpio d(' 
boiãnia • GO 

100.000.000 

F 4 2 40 o 100 100.000.000 

15 45 1 054 1 D73 7354 !Apoio à Política Naciona l de Desenvo lvimento Urbano Na Rcgiãc 11.290.293 
Metropolitana de Cuiabá • No Estado do Mato Grosso 

F 4 2 30 o 100 4.7 14.450 

F 4 2 30 o 188 6.575.843 

15 45 1 2054 1 D73 7384 11\poio à Polí tic a Nacional de Desenvo lviment o Urbano Na Regi ão 1.545.620 

~etropol itana de Salvador · No Estado da Bahia 
F 4 2 30 o 100 1.545.620 

15 45 1 2054 1 D73 7398 !Apoio à Pulitka Nacional tlc Desenvolvimento Urba no • 
Sistt.:mas tk Aterros Sanitários Coletivos. Caicó • RN 

Imp lantação tlo! 2.339.2 12 

F 4 2 30 o 100 2.339.212 

2077 A •ronccu:iria S ustc n t:ível 486.609 

PROJETOS 

20 607 077 l 0RC m1>l:.1n 1ação de Projetos de l r ri g::u;ão 486.609 

20 607 077 I0BC 0050 mplantaçào de Proj etos de Irrigação - Na Região Centro-Oes te 395.370 

F 4 2 90 o 188 395.370 

20 607 ~077 I0BC 7000 mpl antaçào de Projetos de Irrigação. Na Região Metropolitana do Sertão· No 91.239 

~stado de Alagoas 
F 4 2 30 o 100 91.239 

2084 Recursos H1dncos 6.636.557 

rRO.IETOS 

18 544 ~084 I09H r-oustruç:'io de Barragens 643 .982 

18 544 ~084 109H 3263 onstruçào de Barmgens • No Município de São Mateus - ES 304. 130 

30 o 100 304. 130 

18 544 2084 109H 7036 011s1ruçào de Barragens • Consuuçào da Barragem de Oarra de G uabi raba • Nc 339.852 

Estado de Pernambuco 
F 30 100 298. 129 

F 90 100 41.723 

18 544 2084 109J !Construção de Adu toras 5.445. 140 

18 544 2084 109) 7006 r-,.,onstmçào de Adulorns • Adutora Sudoeste/Jaicós. No Estado do Piauí 5.20 1.836 

F 30 o 100 5.051 .332 

90 o 100 150.504 

18 544 ~084 109J 7008 :Cunstniçào de Adutoras • Sistema Adutor Extremo Oeste Cap ivara • No Estado 243.304 

la Pa ra íba 
F 90 o 100 243 .304 

18 544 ~084 185 1 lAquisição de Equipa men tos e/ou Imp la n tação de Obras de Infraestru tura 547.435 

~-lidrica 
18 544 ~084 1851 1495 ~quisição de Equipamentos e/ou lmp lan taç,io do Obras do ln fraestrutur: 91.239 

!Hídrica• No Mun icípio de Queimadas• PB 



F 4 2 90 o 100 9 1.239 

18 544 ~084 185 1 15 18 Aquisição d~ Equipami:ntos e/ou Imp lantação de Obras de lnfraestrutur, 456. 196 
Hidrica - No Munic ípio de São Bento - PD 

F 4 2 40 o 100 456. 196 

2111 rro!.!rama de Gestão e Manutenção do Ministério do Descn\'olvimento Regional 27.042.761 
ATIVIDADES 

04 122 ~ 1112000 Admini stração da Unidade 19.H42.761 

04 122 ~ 111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 19.842.761 

F 3 2 90 o 100 19.842.761 

04 131 ~111 464 1 Puhlicidadc de Utilidade Pública 7.200.000 

04 13 1 ~ 111 4641 0001 Pub lic idade de Utilidade Pública - Naciona l 7.200.000 

F 3 2 90 o 100 7.200.000 

TOTAL- FISCAL 205.115.1190 
TOTAL-SEGURIDADE o 
TOTA L- GERA L 205. 115.090 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO MINISTRO 

Ofício n. 2137 /2019/GM-MDR 

Ao Senhor 

Ministro de Estado da Economia 

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º Andar - Gabinete 
70048-900 Brasília-DF 

Assunto: Abertura de Crédito Adicional no Exercício de 2019. 
Anexo: Quadro Alteração Orçamentária (1652079). 

Senhor Ministro, 

Brasília, 9 de dezembro de 2019. 

1. Prestando cordiais cumprimentos, lhe apresento a necessidade de alteração nas 

dotações orçamentárias referentes ao Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), constantes 

na Lei n. 13.808, de 15 de janeiro de 2019, Lei Orçamentária de 2019 - LOA 2019. 

2. Nisto, por considerar a tramitação do Projeto de Lei n. 48, de 2019, no Congresso 
Nacional, que abre ao Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos 
órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor total de R$ 3.822.560.000,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, torna-se extremamente importante a inclusão 
da suplementação apresentada por meio do quadro encaminhado em anexo, para fins de 
atendimento de programação, para o alcance de resultados significativos para a sociedade. 

3. Neste contexto, solicito os bons préstimos dessa Pasta no intuito de promover a 
viabilização de inclusão da referida alteração no citado Projeto de Lei. 

4. Certo de contar com a compreensão e apoio no âmbito desse Ministério, reitero 

protestos de estima e distinta consideração, colocando a equipe técnica desta Pasta a disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosa mente, 

[assinado eletronicamente] 

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO 

Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto, Ministro de 

h ttps ://sei. mi .gov. br/sei/controlador. php? acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualiza r&id _ documento=236 7234 &infra_ sistem . . 1 /2 
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Estado do Desenvolvimento Regional, em 09/12/2019, às 20:20, com fundamento no art. 6º, §1 º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

·[!] 
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~ https ://sei.mi.gov.br/sei /controlador _ externo.php? 

~- · acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 1651906 e o 
.t½m código CRC 9283106E. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 8º andar Brasília-DF CEP: 70067-901 

(61) 2034 5814 e 2034 5815 www.mdr.gov.br 

59000.030798/2019-85 1651 906vl 
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Origem Localizador 
(A - LOA, C - Crédito Natureza 
Especial, G - Crédito de Suplementação por 

Esfera Unidade Função Subfunção Programa Ação Localizador Extrordinário) Rp de Lei Rp Atual Fonte lduso IDOC Despesa P.O. Cancelamento Cancelamento 
10 53101 15 244 2029 7K66 0238 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 304.130 
10 53101 15 244 2029 7K66 0238 A 2 2 188 o 9999 44400000 EBAN o 152.065 
10 53101 15 244 2029 7K66 0247 A 2 2 100 o 9999 33300000 EBAN o 304.130 
10 53101 15 244 2029 7K66 1070 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 516.558 
10 53101 15 244 2029 7K66 7266 A 2 2 100 o 9999 44900000 EBAN o 304.130 
10 53101 19 691 2029 7W59 0054 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 304.130 
10 53101 19 691 2029 7W59 0054 A 2 2 188 o 9999 44300000 EBAN o 304.130 
10 53101 19 691 2029 8902 7070 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 304.130 
10 53101 19 691 2029 8902 7070 A 2 2 188 o 9999 44300000 EBAN o 304.130 
10 53101 15 451 2054 1073 0053 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 6.182.478 
10 53101 15 451 2054 1073 0116 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 2.893.902 
10 53101 15 451 2054 1073 0231 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 16.380.864 
10 53101 15 451 2054 1D73 1262 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 2.493.166 
10 53101 15 451 2054 1073 1551 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 1.545.620 
10 53101 15 451 2054 1073 1795 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 3.148.886 
10 53101 15 451 2054 1073 1880 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 1.351 .702 
10 53101 15 451 2054 1073 1897 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 1.545.620 
10 53101 15 451 2054 1073 5390 A 2 2 100 1 9999 44400000 EBAN o 2.460.549 
10 53101 15 451 2054 1073 5433 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 4.636 .859 
10 53101 15 451 2054 1D73 5436 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 4.636 .859 
10 53101 15 451 2054 1073 5512 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 100.000.000 
10 53101 15 451 2054 1073 7354 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 4.714.450 
10 53101 15 451 2054 1073 7354 A 2 2 188 o 9999 44300000 EBAN o 6.575.843 
10 53101 15 451 2054 1073 7384 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 1.545.620 
10 53101 15 451 2054 1073 7398 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 2.339.212 
10 53101 15 452 2054 4420 0001 A 2 2 100 o 9999 33900000 0000 o 5.700.000 
10 53101 20 607 2077 10BC 0050 A 2 2 188 o 9999 44900000 EREL o 395.370 
10 53101 20 607 2077 10BC 7000 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 91 .239 
10 53101 18 544 2084 109H 3263 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 304.130 
10 53101 18 544 2084 109H 7036 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 298.129 
10 53101 18 544 2084 109H 7036 A 2 2 100 o 9999 44900000 EBAN o 41 .723 
10 53101 18 544 2084 109J 7006 A 2 2 100 o 9999 44300000 EBAN o 5.051 .332 
10 53101 18 544 2084 109J 7006 A 2 2 100 o 9999 44900000 EBAN o 150.504 
10 53101 18 544 2084 109J 7008 A 2 2 100 o 9999 44900000 EBAN o 243.304 
10 53101 18 544 2084 1851 1495 A 2 2 100 o 9999 44900000 EBAN o 91 .239 
10 53101 18 544 2084 1851 1518 A 2 2 100 o 9999 44400000 EBAN o 456.196 
10 53101 04 122 2111 2000 0001 A 2 2 100 o 9999 33900000 0000 o 19.842.761 
10 53101 04 131 2111 4641 0001 A 2 2 100 o 9999 33900000 0000 o 7.200.000 
10 53101 28 845 2049 OOAF 0001 A 3 3 100 o 9999 45900000 0000 141.315.090 o 
10 53101 15 244 2029 7K66 0001 A 2 2 100 o 9999 44900000 0000 45.068.462 o 
10 53101 15 244 2029 7K66 0001 A 2 2 188 o 9999 44900000 0000 7.731 .538 o 
10 53101 18 544 2084 213R 0020 A 3 3 100 o 9999 44900000 0000 5.000.000 o 
20 53101 17 512 2040 10SG 0001 A 3 3 100 o 9999 44300000 0000 1.442.536 o 
20 53101 17 512 2068 10S5 0001 A 3 3 100 o 9999 44300000 0000 975.878 o 
20 53101 17 512 2068 10SC 0001 A 3 3 100 o 9999 44300000 0000 205 .935 o 
20 53101 17 512 2068 1N08 0001 A 3 3 100 o 9999 44300000 0000 3.106.674 o 
20 53101 17 512 2068 1P95 0001 A 3 3 100 o 9999 44300000 0000 268 .977 o 

205.115.090,00 205.115.090,00 



10/12/2019 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Assessoria Parlamentar 

Processo nº 10080.101494/2019-78 

SEI/ME - 5489524 - Despacho 

DESPACHO 

À Assessoria para Assuntos Parlamentares, 

Manifesto anuência à Minuta de Ofício SOF-SECAD (5488892), a ser subscrita pelo Ministro 
de Estado da Economia, e à Nota Técnica nº 15154/2019/ME (5483587), que trata de aditamento aos 
OFÍCIOS SEI Nºs 78683/2019/ME, de 26 de novembro de 2019, e 85307/2019/ME, de 3 de dezembro de 
2019, cujas propostas de alterações orçamentárias já foram encaminhadas ao Congresso Nacional, 
encaminho nova proposta de modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional - PLN nº 48, de 2019, 
que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019) 
crédito suplementar, no valor de R$ 3.822.560.000,00 (três bilhões, oitocentos e vinte e dois milhões, 
quinhentos e sessenta mil reais), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, encaminhado ao 
Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 566, de 11 de novembro de 2019. 

Propõe-se o ajuste parcial de programações no âmbito do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, conforme solicitação contida no Ofício nº 2137/2019/GM-MDR, de 9 de dezembro de 2019 
(5484626). 

Acrescento que haverá modificação no valor global original do crédito, com acréscimo de R$ 
205.115.090,00 (duzentos e cinco milhões, cento e quinze mil e noventa reais), em razão das mudanças ora 
propostas. 

-----

Brasília, 10 de dezembro de 2019. 

Documento assinado eletronicamente 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR 

Secretário Especial Adjunto de Fazenda 

Documento assinado eletronicamente por Esteves Pedro Colnago Junior, Secretário(a) Especial 
Adjunto(a) de Fazenda, em 10/12/2019, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6Q, § lQ, do Decreto nQ 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~ r-r:1 
•:::Jã::'-::A~.aA·..,~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

1 
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.RhR? 

'iir:."i;;c..~0..• acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 5489524 e 

o código CRC 2858A68A. 

Referência: Processo nº 10080.101494/2019-78. SEI nº 5489524 
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